PARECER Nº
DA Comissão de Turismo, SOBRE O Projeto de lei nº 513, de 2025
De autoria dos Senhores Deputados CARLÃO PIGNATARI e SEBASTIÃO SANTOS, o Projeto de Lei n.º 513/2025 altera a Lei nº 16.283, de 15 de julho de 2016, que dispõe sobre o Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos – FUMTUR.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Turismo, para ser analisada quanto ao mérito, nos termos do artigo 31, § 20, do Regimento Interno. 
O objetivo do Projeto é “aprimorar a governança, a execução e o controle da aplicação dos recursos vinculados às Estâncias Turísticas e aos Municípios de Interesse Turístico do Estado de São Paulo”.

Artigo 1º do Projeto: acrescenta os §§ 1º e 2º ao artigo 2º da Lei nº 16.283, que fortalecem a segurança e a transparência da gestão financeira ao exigir depósito em conta específica e vinculada, além de preservar o valor real dos recursos por meio de aplicações financeiras, evitando que sejam corroídos pela inflação.
Artigo 2º do Projeto: dá nova redação ao artigo 3º da Lei nº 16.283, fortalecendo o papel do Conselho de Orientação e Controle - COC e do regulamento, tornando a gestão mais adaptada ao setor turístico e reduzindo a burocracia.

Artigo 3º do Projeto: dá nova redação ao caput do artigo da 4º da Lei nº 16.283 para expandir as atribuições do COC, no sentido de permitir que o órgão acompanhe a execução dos projetos e, assim, fiscalize a destinação dos recursos.
Artigo 4º do Projeto: dá nova redação ao § 4º do artigo 4º da Lei nº 16.283, fixando em Lei, e não mais em regulamento, as atribuições do COC. A alteração dá mais clareza nas atribuições específicas, facilitando a operação e minimizando ambiguidades.
Artigo 5º do Projeto: acrescenta § 5º ao artigo 4º da Lei nº 16.283, elevando o status das deliberações do COC para caráter vinculante. A nova redação acelera a execução de projetos e reduz interferências externas.

Artigo 6º do Projeto: dá nova redação ao caput do artigo 5º da Lei nº 16.283, ampliando o alcance do FUMTUR para mais municípios - de 70 para 80 Estâncias Turísticas e de 140 para 165 Municípios de Interesse Turístico (MITs). Essa expansão é essencial para fomentar o turismo em mais regiões e alcançar cidades previamente deixadas de fora, incentivando o desenvolvimento regional e a geração de empregos no setor turístico.
Artigo 7º do Projeto: dá nova redação ao inciso II do artigo 5º da Lei nº 16.283 para, em consonância com o novo número de MITs (165, ante 140 da redação anterior), dividir os recursos igualmente entre os municípios.
Artigo 8º do Projeto: dá nova redação ao caput do artigo 7º para que a aprovação prévia pelo COC seja necessária para a celebração de convênios entre o Estado e os Municípios Turísticos. Essa alteração dá mais segurança jurídica e reduz o risco de interrupção de projetos por bloqueio de recursos.
Artigo 9º do Projeto: prevê a entrada imediata em vigor da lei.

A conclusão é que o Projeto de Lei n° 513/2025 cumpre o objetivo declarado de modernizar a gestão e distribuição dos recursos do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos – FUMTUR, fortalecendo a atuação do Conselho de Orientação e Controle – COC e dando segurança jurídica às suas deliberações. Além disso, expande a quantidade de municípios contemplados pelo FUMTUR, alteração bem-vinda para a promoção do turismo no Estado de São Paulo.
Diante do exposto, manifestamo-nos de modo favorável à aprovação integral do Projeto de Lei nº 513 de 2025.  
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